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OPINIÃO CATHARINENSE. 

lnstrucçã.o ｯ｢ｲｬｧｾ＠ torla. 

A myslifica&ão e a esterilidade, de eovol. 
ta com, ｡ｾ＠ immornlidades e os escandalos 
ｴ･ｾｾ＠ Sido a oorma de proceder do actuol nd
mlDlstrador desh. provinci8, 

Até oa pr?pria instruCçA'l primaria. como 
I1n ｳ･ｾｬｬｬｊ､｡ｲｬ｡Ｌ＠ de que oos occup8remos em 
OCCRSI!lO opportllna, s, ex. mystificoll. por
!lue ｾ･ｵ＠ alvo ora exoltor a immaglllNçno dos 
Ignaros, e nllo o nosso ･ｮｧｲ｡ＱＱ､ｾ｣ｩｭ･ｮＦｵ＠ o 
ｾｵ･＠ ｭｾｾｩｦ･ｳｴ｡ｯ＠ claramente os ｲｾｧｵｬ｡ｭ･ＱＱｴｯｳ＠

a poliCia, os das reformas oas ｲｾｰＸｲｴｩ｣ｏ･ｳ＠
de que ｴ｡ｬｄ｢ｾｭ＠ trataremos a seo tempo'. ' 

E como deixar de ter 11m procedimento re
ｰｾｯｶＸ､ｯ＠ desta ordem, se o sr. JuBo Thomé 
ｖｉｾ｡｜｡＠ aproxima ca11didatura a "ewbléa 
geral por esta provincia, e esperava alca11-
çal-a, como a creauça que vendo a lua no 
espAço deReja e quer possuil-n. 
ｎｾｭ＠ silo somente ｾｾ･ｳ＠ actos que revelao 

ｓｕｄｾ＠ ｉｮｴ･ｯｯｾｳＬＭｭＸｉ ［＠ que elles falliio os di
ｮｨｾｬｲｯｳ＠ publIcos dndCls para adquirir, por 
melO dR corrupçl1o, aJherencia a sua louca 
tres vezes louca preteoçllo; mais do que el: 
les fall llo todos os seus aclos filhos de;i.Se IU
ｴ･ｲ･ｾｳ･＠ mnllogrado. 

S: ex. abaodonou tudo o que podiu dar 
um Impulso a esta. provin.cia, e procurava 
exclu IVllmente salisfllzer lotues es iodivi
duaes. domi.nlldo pela ideia de represcntar o 
povo cathArl[)eO"e na camara temporaria I 

Foi por iSdo que o sr. Jolio Thomé da Sil
va abaudollou todllS as medidas atlineutes á 
lavoura, ás estradas, á catechese deixuudo 
as leis uo esquecimento. ' 

E cous,.singular ! prometteudo oSlIluiores 
benefiCIOS. oiio poupando occasiao de aparen
tar dedicftçllo pelod muoicipios -abundooou-
08 5em dar execuçiio ás ｬ･ｩｾＬ＠ 80 passo qne na 
capital. ceotro.de suas operaçOes, restubele· 
cia o aotigo Iyceu sob a falSA appareocia de 
apodtolo da iostrucçao; reformava a pnlicia 
sob pretexto da seguraoça publica, quaodo 
apenas des;>eudia de um 100do indecoro.o 
para adquirir proseli&os-cmco contos du
zentos e oitenla mil réis mais do que go ta
va u proviucia, e i to para augmentar o ou
mero de offidaes sem outro alguro resultA
do , e aUel'ava o nome as ｲ･ｰ｡ｲﾷｴｩｾｏ･ｳＬ＠ espe
rando com esses desasos recomroeodar-se á 
gratidão dos catharineoses. afim de elevor
se 8 altura que tauto almejava I 

Eis a mystificação mais reprovada que po
de existir: erióo os interesoes morars, iotel· 
lectuaes e materiaes deste flOVO supplllotlldos 
para levanta r-se sobre suas ruinas o intcre;.
se in:lividuol do sr. Juilo Tborué. 

Tudo isto patenteia uma verdadeira mys
tificação. que prolonga-se até sobre a iostruc
Çilo primAria, objccto d? preseote artigo: 

o ultirno oumero dlcemos que a lei de 
li de Abril de 1874, relativa AO eosino pri
mario e obriO'atorio, tinba sido feit/\ de ac· 
cordo com ｳｾ＠ ex., e por ｩｾｳｯ＠ ono hfl ｾｩ｡＠ defe
sa possivel á incuria do sr. J ollo Thomé f'm 
remover as difficnldades que a mesma lei 
devifl eocon trar em su/\ praticabilidade. 

Mas qne! seu alvo era a mystificação, pe
lo que a lei li!lha de d?rmir, depois de pro
duzido o desejado effelto. 

Falle o sr. Joao Tbomé ｰｾｲ＠ ｯＶｾＮ＠ e mostre 
e prove com evidencia que a lei numero 
699 de II de Abril. é sua; e respondão .os 
homeos sensatos e imparciaes, se o despeito 
nos domina o.u se a ideia de defenderm os 

A 25 ｾ･＠ ｍｾｲｯＬ＠ eis. o que dizia á assem
bléa leglslallva provlOciolo admioistrador 
actual desta (eitorl(l: 
. .. ensino Obrl!Jatorio, sBlvo eSCUSBS legi. 

llmu, sob pena de multa aos pais ou tutores 
q ua forem omisõos em dal-o a seus fil lIo. ou 
tUlellados: ).' ' 110 estas escusas: inhabilita
çOes pbyska ou moral do meuor. 2.' Fre
quencla de escola parttcular. 3.' Ensino 
no proprw domiciiiD. 4.' RCIldencia (óra do 
pe!,unetro assignado a cada escola publica. 
5. Indlgencla." 

Quem ｾｾ＠ de.r ao trabalho de abrir a legis
laÇa0 ｰｲｯｶｬｏｃｉｾＱ＠ do aouo proximo passado, e 
coofrontar a lei de .11 de :I\bri l com as pala
vras de d. ex . aquI conSlgoudas. verá que 
ella consagra sem a meoor discrrpsncia as 
ｾ･ｳｭ｡ｳ＠ ideias . e eOlno corunosco ba de coo
Vir na ｰｲｯ｣･､･ｾ｣ｩ｡＠ das justas accusaçOes 
que a esse respeito fizemos e ora continua
mos; P; 80 ｾ･ｳｭｯ＠ tempo-que é verdade ter 
li presldencla collaborado oeFSII lei. 

E é digoo da mais acre censura excita a 
indignaçao, quaudo oessa mesma' falia eo
contra ·se estas elpressOes: "Toroar 8 io
strucçAO primaria uma obrigaçllo legal. é uma 
necessldllde. Pretender o cootrario em coo
sideraçao do direito pateroo e ｬｩｨ･ｾ､｡､･＠ io
dividual é, 08 phrastI dI! um distio\!&o es
cri pIor, descanl ecar que o e do IÓ ioter
ｶ･ｾ＠ quaodo o pai oilo zela no direito que 
85$1 te ao filho de se io truir; é patrocinRr a 
ideiu de que algut:m teohll a hberdade de 
creur ohicas ao aperfeiçoauleuto moral du 
humanidade, á civilisaçll.o du ulIÇllo, á per
fectibilid.de do espirito." 

O"a s. ex. qUd se achava ｰｯｾｵｩ､ｯ＠ a esse 
pouto, e muito mais aiuda. corno revela nos 
periodos que a e"te seguem, da oecessidade 
do eusioo ｯ｢ｲｩｧ｡ｴｯｲｩｾＬ＠ e collauorou ua lei de 
II de Abril. ugo se lembrou lDais de d.r-nos 
a I uz-a instrucçào. S. ex. o pagou de sua 
lembranca esta oeceosidade vital de oossa 
proviociR, depoii de ter ｦｾｬｉ｡､ｯ＠ a esse res. 
peito no ardor de convicção á assembléll le· 
gislativa em 25 de março oas ｳｾｧｵｩｯｴ･ｳ＠ pa
lavras: " E' a iustrucçl10 a coodicno de todo 
o verdudeiro progresso. • 

I, No estado de igoorancia tactêa-se oas 
ｴｲ･ｖｒｾＮ＠ sem nunca 8VAoçllr se; bate-se Íls es
cu ras, caoçando'sl) embalde ｡ｾ＠ forças. 

" Pelo adiBntnmeoto iotellectlul é que os 
ｰｯｾｯｳ＠ se ｰｬ･ｶｬｩｾ＠ e engrandecem. 

" Os Estados-Uoidos que hoje serve li ) de 
moddo ás ｾ･ｬ＠ has naçoes dn Europa, deve l2 
a força e vitalillade que o 3) distioJuem 
ao desenvolvimento de SUB iostruccno . 

" E' maravilha o ur·se como arnda hpje 
ensaia-se ali novos commettimentos e expe
riencias em uem da grAorle obra da propa
gacllo e ､ｬｦｦｵｳｾｯ＠ do eosioo. 

.., A Allemanha. Inglaterra, a Belgica e a 
Franca, silo outrOS tautos eXf'mplos de qUilo 
beoe6ca e poderosameote influe a instruc
çno nus condiçoes e de;tinos de um povo. 

.... " Hoje, ono ba negal · o. umB nova 
Rurora. toda de luz, de'pertou para o Bra
sil, e eil-o a redobrar de e.forços 00 patrio
tico empenho de espargir a instrucçDo, dif
fundindo o en.ino ｰｯｾ＠ sobre todas 8S cama
das ｳｯ｣ｩ｡･ｾＮＢ＠

Eis ftS palavras de s. ex. 
E por ventura tomou alguma medida so

bre assumplo de tllo ｧｲ｡ｾ･＠ importatlcia? 
Seria porque os cofres 0110 comportavlio 

as despesas' 

Nlio;-trmta ou quarenta contol aonunci
｡Ｎｾ＠ ba pouco existir em caila sua folha of
firlal. 

E mesmo quaodo nllo existisse um sllldo 
tão favoravel. nllo seria LiSO um ob,l8culo a 
execuçllo dn lei. no conceito de s. ex.; elle o 
disse na fallRm!fstifcadora com que nbrio á 
｡ｳｾ･ｭ｢ｬｾ｡＠ provlOclal: Ｂｾ＠ iostrncçno pu
bhc/\ primaria e secundaria precisa de re
forma ... 

.. A reforma B dar-se, tende entretanto R 
A ugmenlar as ､･ｾｰ･ＸｎｳＮ＠ e Mo é tal o estado 
das ｦｩｵＸｮｾｳ＠ da provincill que se po sa fazel
as sem maior abalo 80S cofres. 

:' Ma! ｾ･＠ lIa nisso embaraço, 0110 é de cer
&o IOveoclvel. 

.. ａｃｃｒｅｾｃｅ＠ Ql'E A BEM DA ISSTRUCri.O PI1-

BLIC .... TODA A DE. PEZA, AINDA QUE FEiTA COY 
S"'CRIFICI'l ,lÍ LOUVAVEL. 

" o Qun NÃO COI'o'VÉM, B DIl MODO ALOUM 
PODIl SBR JUSTIFICAVEL, IÍ A COliTINU"'Çlo DO 
ACTUAL BSTADO DB COUSAS nA PROVINCIA Bit! - , RRUÇAO AO SERViÇO 00 ENSINO PUBLICO. 

E' admira\'el, é iojustificlIVel que o sr. dr. 
João Thomé, ti.eMe pedido a con5ftgraçlo 
dn eosiu.o obriga&Orio, 9ue tin_ collabora
ｾｯ＠ 011 ler de 11 d. abl'11, que tivesse e.rw 
tdelas a respeito da iOlll'OtçAo, que oos apre
sentll etilo liud ... qudro. du oaço& .... 
ｴｲ｡ Ｎ ｮｧｾｩｲ｡ｳＬＮｯ＠ m filO 010 que .. opera no 
p rz, que dlce "e qu em meteria desta or
dem toda a despeza, ainda que feIta. com aa
crificio, é 10uIJavel; qlle o actual estodo de 
｣ｾｵＤ｡ｬ＠ sobre o assumpto é que nào podia con
tlnllal', e no eotanto oada absolutamente 
tem ｦ･ｩｴｾＬ＠ deixaodo-oos ao cootrario em peio
res coodlçoes das em que nos veio encoo
trar !II 

Coo \'ém observar que o dizer s. ex. oi. 
estarem os cofres ｉｉ｡｢ｬｬｩｴ｡､ｯｾ＠ para grandes 
desppzas, mlls a bem da instruccilo erRo ellas 
justifica.eis, lIioda que feitas cóm sacri8cio 
era porque tinha em vista a creaçllo de ｵｭｾ＠
escola normal. 

E' para iodigoar-sa a opiollo catbl"iDllhe 
con tra 11 aetullI admioistraçllo. qUllndo • a 
my'tiflcação erigida em oorma de governo. 

O q ue ｦｾｺＬ＠ o que teo tou fazer ao meool 
em assumpto tilo grnve e importaote? 

O mesmo que a respeito de estradas, la
voura e catechese. e de taotas outras mata
riAS de que era obrtgado por lei a cuidar. 

As cadeiras de iOôtrucçilo primaria exi •• 
tem vagas em numero de trinta e .eu, de
pois que s. ex. demittio todos o, professores 
por uma só portaria; 

A lei de 11 de Abril oAo teve execuÇAo 
como deviu ueste mez, iI no entaoto arll elo
giaJo o sr. Joio Tbomé por" ter tirado uto 
provincia de uma trute calamidade que pe_ 
sava sobre tUa e ,obre nós» I I 

E silo os que assim falia \'110 os verdadeiros 
clllhari uenses, e ｮｾ＠ que vamos comobil
luri da ｉ｜ｾ｡ｬＩ Ｇ ｳ･＠ rasgaudo as pu tul .. d8lla 
fatnl admIDl·traçl\o, som03 despeitado! ! 

Nilo pro'igamos mais por hoje, poi. a ma. 
teria é vo ' tn. e muito ainda te/DOS a dinr 
sob re elln; mas fiquem aqui coOSigDadU M
tas linhos, que nos aprllt repetil-aa: DÓI de
fendrmos o de8peilo - pile. o eo,nDdeei
mento. pro"peridade f' futuro ele SaDta o.
lhllriOR, eotregues. ioexperieDcia poJitiee a 
tacanha admioi6traçao do Ir. dto Joio Tho
mê da Sil va: 
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CoIU OV8Ç o. 

o. pugoadore. Id ･ｴ･ｲｮＸｾ＠ e Ｑ ｭｭｾｴ ｮＭ

"el', com .0'" do verdadeiro e do J us-
\O, Dia C8n9l0, nem ｡ｲｲ･ｴｾ｣･ｭ＠ DO trabalho. 

o. plaDot 00 extrlltagelO89 de sells ad ver
• . • afinal; ｡ｾｳｩｬｏ＠ a OpitllDo ca· 
tb ....... alo emudece com o inquali fico\'el 
•• _ .. '0 d. org80 offieial do sr. Jono l'homé, 
... 1 zige, guiada por eS88S nlmeunrus; 

mp008 vehementf'l se mostrará pOI' 
MIO, em llnçar ° aoathemll de reprovllçi\O 
IObre ° conductor que, desviado dRS uons 
DorIDlS adl1linistrati,'u e ｰ ｯｬｩ ｴｩ｣｡ｾＬ＠ bara
lhou, confudio e tudo m?Jslificor" sem que os 
001101 1lI1eres es, de qualqucr ordem que se
jlo, sentissem o lOeu Ir iufluxo do progresso. 

Se o Itatu 'lI/O fosse o uuico resultudo d" 
presença do Rctual presidente em Anta Ca
thnrillll, já teriamos ｾｯｵｾｪ｡ｳ＠ ｲ｡ｺ ｾｳ＠ para cen
slIral-o; mas 1180, S. el!:. nno se RprRz com 
o qui.ti,mo - CAminha; IO"S, como dicemos 
110 numero precedelHe, na senda tortuosa dR 
(raude, o que é manifesto nos documentos 
com que procurou levantar um processo 
coutr" o p:I-promotor ua capitAl, ｾ＠ com 8 

prop"ota, que ui\'l botl"e, C·lUlO hoje a inda 
u aftirma o Ir. io peclor ､ＧＸｬｦ｡ｮ､ｾｧ｡Ｌ＠ par. 
ofticial dd de.earga da mesma. 

S. e:l. cAmiuha, mas na senda do filhotis· 
mo escandalo$o, c\arsmeute ,·isi'·el oa pes
lOa do sr. PIOIO Braga, José DelfinlJ, P.ure 
FraDco, Eloy e Rozas. 

S. el!:. caminhA, ｭ｡ｾ＠ na ttilha tortu osa 
dos e,banjamentos do! dinheIros publicos, 
COIDO ,êmos nos csludos qtle tem mandado 
fazer ､ｾ＠ algumas e'tradas, com o unico fim 
de proteger o sr. Pinto Braga, gllnhar 0$ 

sympalhiu de algnns individuas, e no en
tretanto ａｰｾｮ｡ｳ＠ e,istem picadas, os ｡ｴｾｬ･ｩﾭ

roa permanecem ainda peiores, e os dinheiros 
publicas eVlporno·se_ As commis 'Oes de 
e.xploração talllbem provllo os ･ｳ｢｡ｮｪｾｬｄ･ｮﾭ

to ; a sond gena das barras, O augmento 
da offHalidlde do corpo de policia, sem ha
ver anld.do. , os dinbeiros dados a nlD 'eu 
cauda/ario, que co vive COlD s. ex., o abooo 
de vinte mil ｲ￩ｾ＠ IDeu et P'lr/I sustento de 
I1mll cavalgadura no municipio de Lages, 
s:lo outra tantas provas de uos,o a sertG. 

O caminho das preval'icações, como os dos 
artigo' primeiro e segundo, da lei o . 601 de 
18 de setembro de 1850 e art. 20 do re"'. de 
30 de janeiro dd 1854, pelo que as ｴ･ｲｲｾ ｾ＠ <lo 
est8do pa árno para RS mno dos parlicula
re.; o ncto arldlci.o nal, o reg. que exige pro
posta préVia do lU pector ､Ｇ｡ｬｦｬｬｮ｣ｬｾｧ｡＠ para 
n ｮｯｾ･ｾ｡ｯ＠ de certos empregados; as lei· 
provlncl e" e geraes con ' tsntelOente infrin
ｧｩ､ＮｾＬ＠ qu.e deitRmos de enumerar pnrn nDo 
!ler fdSllJIO.O, comproq\o este ponto du que 
temos accu<ado a M. ex. 

A. l1nposifrjc, l11rgaes na ordem ariminis
Ira/iva, para desconhecei-a, seria necessa
rio ｾ･ｧ｡ｲ＠ a ｾｸＮｩｳｴ･ｮ｣ｩｵ＠ da portari" que s. ex. 
envIou ao JUIZ cOlOll'li-.ario de La"'es or
､ｾｮＸｵ､ｯ＠ qlle respeItasse ーｯＮｾｳ･ｳ＠ inj,ul: /lOa
nt(es/mnente contraria.! d lei. 

QU8utO {li illlel've'lçües TIa! sen/mç!ls dos 
JUt:ef, pa'''ar''!n<ls "qui um véo pnra nno ｾｦﾭ

ｦｾＧＮｬ､･ｲ＠ a dlguIJade dll magi ' lratura ura,i
lelra . 
. ａｾ＠ intcroenrõc, 1IOS actos do poder Jurh

｣ｾＨｬｲＮｯＬ＠ quem so c.qnecrrá jilmnis dn f/lllell
Clll do teucnte corouel Jucintho Pi"tll da 
Luz? 

ｉｾｮｷｬｬ ･ｬＧ｡ｳ＠ leIS sem serem1,oslas em c.re
WÇflO-U I lêr o sPg'\ln,Jo urtigo que f<li 
publicad·) no ultimo. numero d.·,te jornnl, 
8o,.'de vem UIO'\ ･ｲｴｾ＠ ddla' que vivem até 
hOJe no e 'IUp.cimpnto. 

Falldmo. d?, CICIllld.Jlo$ e da. illIIDOI'uli
à,dca,-para Id o uno Cllrecernos do muilo 
ｲＬｦＨＩｲｾＬ＠ qUIWH1J temos a nossa frellte o sr. 
J ono 1 homê;. U ht6:I\OS recordar tpr s. ex. 
trnzld.o com 18'0 meIa d."zia .de cau,lalllrlOS, 
CjIlO vivem etn unto OCIO frulIldo os ｰｩｬ｜ｧｬｬ･ｾ＠

ordenAdos; ｕｩｨｴｾ＠ ennmerar o pagnmento ｦｾｩﾭ
to ao ernp"'i'lrIO da conclll,no do th Rtro 
SlIntll I,,,uel. dnndo Ihemaii do,s conlos do 
que p,"II" em fllCll da I"i; uaita recordllr q 1)0 

hY,P0lltecolJ l' provillCIa !,or vinle con/o, de 
réu, e contratou, 'e Ul fuzer precrdor ｾＬｬｩ ｴａ ･Ｘ＠

chllmando ｃｻＩｮｃｬｬｲｲ･ｮｴ･ｾＬ＠ a f"ctnra d'lIlf"n 
deg!l, e o qlle Ó IllUii para fllzor ijoure "hir o 

lhe rendia 'Jllir.:e cOllto,y de r ',s em ldOi$ c':r 
IlOS, te mpo ｬｬ｣｣ｾＮ［｡ｲｴｯ＠ parll a cone usno u 
oura da ult't1u(\ goa. • 

Os e cRndalo' Cllltintlno no de pac.ho de 
Josó l)élfillO para à.rectol· da lhe. ourarla pro
vincial,no chamar para secretariO do govern.o 
um mdivitlllo de.con hecido, e nomear capl o 
tM dn policl ao sr. Lubno, para, como d. ex. 
o dedarou, SATI FAZER o TRAOALIIO UIl Tl'PO
UrtAPIlO OH ｾｅｕ＠ ｊｏｉｴｾａｌ＠ OFFICIAL. 

.1 es JUl vavça dos cldat/üos pura ･ｸ･ｬＧ｣･ｾ･ｭ＠
cargos publicas de COllfianr", os seus am'gos 
o dec!ar{lI' no no Jornal do Commel'ClO, e se 
isto nUa fos'e bastAnte temos Rhi RS pessoas 
､ｯｾ＠ sr'. Farill e Caldeira e tiS vagils. 

E.candalos, fraude<, esbRnjtllDeut'ls dos 
dinheiro" pll blicos, ｬＱｬｹＮｬｩｦｩｵ｡ｏ･ｾＬ＠ ｴＮｲｒｵ ＮｳＦＬｲ･ｾﾷ＠

soes de leis, impo.içoes na orde!ll Jndlclart8 
e admini<trudvJl, intervenções ｬｉｬｕｾ｢ｬｴＬｬｓ＠ nos 
RCtos do pudor jndiciario, uUla .tírie dc ｭａｉｾｳ＠
continuos eis 8 IldruinistrRcAo d<J .r. J oDo 
ThQmé dn' Silva, eis o caminho trilhado por 
s. ex. . 

Fomos lel'ado a escrel'er o presente ｵｲｬｬｾｯ＠
pari! qne llfio ｰ･ｮｳ｡ｳｳｾｭ＠ que no do numero 
preceden te tinhamos ucculDulJldo um nUlllero 
de palavras fillIas excl usivas do ､･ｾｰ･ｬｴｯＮ＠

Ngo, o qne aiJi Rvunçámos era a e"'plosno 
de no 3a justa indignaçno contra o deSCRia · 
uro da aClual administracno; 

O qne ahi dicémos agoOra o repetimos, e os 
lIomens irnpRrciaes amantes da "erdnde e. dll 
justiça, e uno ob.eclldos pelo interesse, Jnl
guem de n.OSR since ridade. 

Eis os periodos a q ne nos referimo ........ 
• E quando esae dc!rgado inipira-se nos mos
mos sentimenlos é inevitavel quo a fraude, 
os esbanjnmenios, o ､･ｳｲ･ｾｰ･ｩｴｯ＠ as leis, 8 es
qnivança dus cidadnos para exercerem car
gos publicos de confibllça - veohno corte
jnl-o, c que I)S ma IOres e.cundalos sejno pra
ticados á somura da lei, e em foce de uma 
sociedade como esta. 

Já particnlarisámos os cuidados de s. ex. 
voh' ido", ｰＺｴｲＢＢｩｶ｡ｭ･ｮｴｾ＠ p'lra o filllotismo 
escand.Jloso; forao iocrepados alguns esban
j'IIDentos do. ､ｩｾｨ･ｩｲｯ＠ publicas, e outro' vi 
rno á luz da imprensa para conhecimento de 
todos; os importAntes serviços admini.trRti
ｶｯｾＬ＠ como os altinente. ás estradas, á lavou
rR e á catheqne:ie já forno apontudos como 
entregnes ao abandono de.la e. eril admi
nistruçao; algumas prevaricaço,·s, os leis 
｜ｲ｡ｵ ｳｧｲｾ､ｩ､｡ｳ＠ cons tantemente purR sati.'JI
çno de vinglloças pnrtidariils, a3 impo,dçoes 
illegaes ou ordem adUlini.trati-·u, as inter
vençõe. uns sentençlls dos ｪｵｩｺｾｳ＠ e nas ntlri
uuiçoes do poder ｪｮ､ｩ｣ｩｾｲｩｯ［＠ as leii g,'rnes e 
provinclaes infringidas; inuumeras ｬ･ｩｾ＠ sem 
serem postas em execnçno; nm cortrjo oe 
males , oe desatinos, de escundalos e clH irn
moralidades tem sido levado successivamente 
ao conhecimento publico, e o sr. JoãO Tho
mé com o maior indifferença continúu uo "'o. 
verno prOVincial de S'lntn Cutharina, Ｎｾｭ＠
velar li noite pda tranqnillidllrle, ,p"'l1ranca 
engran'le ｩｭｰｮｾｯＬ＠ prosperidade e futuro des: 
la provincia, e oe dia p/chegue na monoto. 
ui" do expediente, que live dJis mezes utra
zudo I!! » 

'filmas assim comprol'odo o que avnncá-
100.110 numero auteri or, e clara fica qu" 
es-as ｯｸｰｲ･ｳｾｯ･ｳ＠ elUprt'gudns pnra rnrncte
risnr n aUlllini,trnçno de 3. ex., orno filhns de 
nos,n indigllllçno , e não phrllses ･Ｎｴｴｴ､ｯ､｡ｾ＠
oll,·xplo.no de despeito. 

ｖｾ､･Ｚ＠ ó cathnrinen.ea, se e-te governo 
prol'lnCl!ll é ou n:10 o de um verdadeiro pro
CUlliUl. 

COLLA.BORA.ÇÁO. 

A ,'ltuação nostn provln
lu_ 

. Quando 311parecemo .na impren a, ｣ｯｬｬｾｬｉｯﾭ
r,lIlúO Ilil!a o- lu J"IJl'!I , Illomos em lIlira o _ 
｣ｲｵＧｾｲ＠ Olllonte J loruaúc, para 1110,11'31' 00 
publicll, 0.11) gorai, que a. mr.en 'alleU(u do 
thurlfuI'a llo do r. dI'. Jllno Thollló da ilva 

u const,II11emonlo enclJi;10 as paginas ､ｾ＠

11 ' as tIlfluen iar dI! grupinho cLamflràn
tgl .milencio o nOIll mais umo palalra, para. 
o ao ar o fra co do se., publicárão !t! 

lIlce rOi o d I 
Sem duvida ,30 re onhecen o quo con ra 

faclos n:\o ba argumenlos. . _ 
As im ó que, demonslrado pela ｰｵｾｩｊｾ｡｡ｯ＠

de peças oOiciae ,ler . ex. commcllldo uma 
revaricaçãu, ordenando quo se respellaue 

p de lel'l'as }lel'/eIlcenlcs ao Estado tIlcle-Jlosses ., 
virlamcnte. adlJuú'icl,lS, o;io lugiO .nom mugtO 
a r"lIta otlicial, porquanlo nllo podia com Val.l-
lagem ､ｯＬｲｊｾ･ｲＮ｡＠ nossa aceu açao, a qual, altas 
ó procedenll.sl ma . . . . _ 

ｃ｣ｮｾｵｲ｡､｡＠ com juslas e yaiJo ｾ＠ 51m3S razues 
" nomeações do I'S. JOS? ｄｾｬｨｮｵ＠ du ｾｊｮｬｏｳ＠
e major Gallla ､Ｇｾ｡Ｌ＠ o ｾｊＧｉｾｬ･ｴｲｏ＠ para 10 po
clur da lhe ourana pro1tnelal .. iID 101' • ｾ＠ ｭｾﾭ
nul' eiencia das lei financClras, em Jamali 
ler sop ido em qualquer ｲ･ｰ｡ｲｬｩｾＨＩ＠ de razenda, 
con(usionarro em lim, o o ｳ･ｧｾｮ､ｯＬ＠ baldo das 
hJbililaçõe juridica quo se eXigem para bem 
cumptir o impol'lanlo Clrgo do repre enlanlo 
da fazenda prol incial sem pro dado ｾ＠ ｢ｾｾｨ｡ｲ･ｬ＠
formado,. em lodas a suas cacsa Ju dlcwes o 
a domais alll'ibuições. como chofe do conten
cioso, iouorenlos àquello CJrg6; ｉｾｯｭ＠ ao me
uos combalel'llo as no sas as erçoos, sendo, 
flor conseguinle, OI idenli ima a procedencia 
do nossos argumcnlos. 

Ultimamenle nos occupamo com .. falta de 
oxecuç30 fl diversas lei, quc lralão do melho
ramentos matoriaes para a Laguna, Tubarão, 
lIajahv, S. José e . Francisco e e flecialmen
te parã Lages, o promellomos mais do ospaço 
Ira lar de cada uma dolla . 

Fiel a no sa prome sa, começamos hoje a 
demonslral', com as cifras, o rio perdicio quo 
faz s. ex. da renda prol incial, cum a suslen
tação da otllc ialidado da policia. 

Pela 101 n. 698 do 6 06 agoslo do 1873, foi 
fixad.;) a officialidade da força policial em 1 ca
pilão commanoaole, 1 lenonlo, o 2 alreres, os 
quaes, na conrurmidade do art. 5. ', ｰ･ｲ｣･｢ｩｾｯ＠
os voncimenlos ｭｾｲ｣Ｘ､ｯｳ＠ na labella quo acom
panbou a lei n. ＶｾＳ＠ do de 26 do allril do 1871 . 

Esse vencimenlos orno: 
O capilno do inranlari,l, 80S rs. 

mcnsaes, em um anno .... 
I lenenlo de ca.allaria, 73S rs. 
mcnSdCS com forragem para o 
｣｡ＬＧｾＱｉＰ＠ ........... . 

1 alferes do infanlaria, 51$ IS. 
mensaes. . . • . . . . 

1 alferos do cavallaria, ｇＳＬｾ＠ rs. 
inclusive a fUII·agem . 

960S000 

876S000 

612S000 

7568000 

Somma 3:HOSOOO 
Vcjlmos ｡ｧｯｲｾ＠ Ilola ｬｾ｢･ｬＧ｡＠ da lei n. 720 do 

6 du maio do 1876. o aU"Ulonlo do dospeu 
com e a otlici .. lidade: c 

1 m,ljOr cOlllmandanlc ＱＳＰｾ＠ rs . 
men aes ...... , . . . .. 1 :560S000 

1 alrcrossecrolario, 6iiS r . men-
saes ............. o 780 000 

2 capilneil, 90S rs. cada um por 
mez. . . . . . 2 Ｑ ＶＰｾＰＰＰ＠

2 lcnonlos. 70S I' '. ｾ｡､｡Ｇ＠ ｾｮ［＠ ｰｯｾ＠ : 1/ 

mez . . . . • . I ＺＶＸＰｾｏｏｏ＠
2 alferes, ＶＰｾ＠ ｲｓ ＮＺｃｾ､ｾ＠ Ｇｕｾ ｉ Ｇ＠ ｉ［ｏｾ＠

1 ｾＺｾｦｾｬ Ｚ･ｾ＠ Ｇ､ｾ＠ ｾ｡ＧｉＧｾｬｉｾｲｩ｡Ｚ＠ ＷＲｾ＠ ·I's·. 1 :HOnOOO 
por mel. . . . . . . . . . 86 i 000 

omma . . . .. 8:{ ｾｓｏｏｏ＠

Exce ｾｯ＠ .de ｾ･ｾｰ｣ｺ｡＠ annualmcnle !j:2 ｏｾｏｏｏ＠
erra Ju .I' (],'a lol, se o corpo do pulicia li

ｾｯ＼ｳ･＠ ｾｾｭｬＧｬ｣ｬｕｾｏ＠ o numero de praça, m;l'ca-
Ｌｾｮ｡＠ el, mas n;10 101' liúo ｾｵＢｭ｣ｮｬｯ＠ do uma 

ｰｬｾ｣｡Ｎ＠ CO!! enal'- o, SCOlllldo
c 

llU informflo 
In complulll o llUIlIOI' d (I " • na I" , o e,,) praças marcado 

CI n. 6911 do 6 de 3"0 lo do l S73 . 
mero IUlO o 0.1' I : o ,e so por 
I· ' cn .lçao, p;li'a Ilrolcgcr o fililo-
18//l0 , cOOlplclar·so 3 oOlcialidado d' 'd'. 

aquella praças em dua.. ' ."1 tI-SO 
uma ･｣ｾｯ＠ do cavalbria' cOlllpanl1l3 . o om 
lonla\cl o aliá vordad".' dé um ｦ Ｎ｡ｾ ｬｯ＠ In u -
do 110\11 q . ell o Osperdlcto do UOI' 
. .. uo conlnullo COIR imposlo (e alé do 
ｴｬｬＱｦｬｯｲｴ｡ｾｊｯ ＮＬ＠ para u lonlar . 
lo, ｰｲ｡ｬￍｬＧ｡ｾＢ＠ pelo n·, es o e,banpmon-
JoOo TholllÓ ua il/I'I o poderoso o saúio 1' . 

alguma (e/tOI'ta lo a'l"uo Julgandu oslal' em 
quanlo quizer !il m Ice nça pala f.lZor ludo 

E n30 loromos d' '1 d Ihad ,) IrOI o o cen lIrar e 
131monto 
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ga- o ｾｯｮｳｬ｡ｮｬｯＮｭ･ｮｬｯ＠ no trobalhl' IVIlogra(lhi-
co do Jornal onleial '/ . 

Crêmo piamonle quo imo 
l)lgilo·nos agora, CUnl a IIlilo na eoo eion

ch, o ｾｱｾ･ｬｬ･Ｌ＠ :i:2 O ｲｾｩ＠ fos em emprega
dos om ｡ｬｯｾｭｊ＠ obra publica, como por o om. 
pio no ho IHtnl do caridddu do Il,'jahy, no 
conCOrlos do nlorros do Cal allu ° do irillti 
na eSlrada da Laguna, no aleno da praça do 

. JI' Ó, ou ,no concerto da eslrada do Araqoa
ry, om. . f<rancISCo. IH'O oriao mJis bom 
｡ｦｬｲｯｬＧｯｬｬ｡ｾｯｳ＠ ou nao redundaria 001 commodi. 
dad,e publtl'J. ou em llem dos povo o ollgran
decllncnlu da provincia ? 

Nem por um in lanlo duvidamo quo a res
posla deixe de scr affirmalil'a 

Poi bom,: diremos nó , ･ｾＧｯ＠ de pordido • 
o e. ･ｳ｢｡ｮｊ｡ｮｾｯｮｬｮｳ＠ do dinheiros publico. 
ｰｲｾｉｃｾＱ＠ da ｾｮｬｬｮｯ＠ a admillistraçi!o do r. dr. 
Joao 11.\1)010, quo nJo en erga o mal quo nos 
lem f Cito o a n?ssa. desl onlurada prol incia. 
enlregando-so alias a vonlado do um yrupinho 
quo.fclizmonle vai locando ao cu nadir. 

Ja e lal\1o om 187:1 o pouco ha do I i ICI' 
quo,m o nflo I'ir baquoar na fulura eleição. 

E ta ｏｬ｡ｾｯｲｩｊ＠ vai longo so do cdda uma lei 
nao cumpllda c crcvermos 11m arligo para 
lornar bom patonlo quo o governo do sr. JO;IO 
ｬ Ｚ ｨｯｾｬ＠ ó um d IS mais prcjudiriaos á pro
VlnCld, quo do de a asccnÇno do partido con. 
ser vador lem·lbo I indo. 

Fal-o lIemos. 
Enlrelanlo ｣ｯｮｬｬ･ｾｯ＠ o calharinon e quo 

cllnlra fJclo não ha argumcnlo c por i o a 
adminislração do s. eI. c lá condomoada e ｾｉￓ＠
indefezJ. 

JU.tIlS . 

Destorro. 2 de janeiro do 18i1i. 

CO RRESPONDENCIA. 

Sr. Redaclor da OPINI\O c \TR \RINEN E. 

S. F, ancl co. 3 tlo ｊ｡ｮｾｩｲｯ＠ Llo 1875. 

Uosej'J a v. s. e aos se ,1 cullabolaLlores 
fdlz cnlraLla do aono o boa t1isllu ição. para 
conlinuarem a prollig.lf o gOlorllo basl.trdo 
que eAlsle na IHOI iuda. 

Aqui, SI'. HeLlarlor, loi hojo um di.1 de 
all'Ol'oto flara o pequeno grupo ､ｯｾ＠ &Iluan
leso As im quo chrgllu o l apor O se IIi 'l ri
l.Iuio a COllCspollllencia, app:lleccndo a lIIi · 
nha primeira III1,sila. 0111 sou concclluallo 
jornal. fui causa do verdadoi, a cxallação . 

O doulor Figu('ireJo ficuu IUlioso. t: não 
obslaole ler o '0'1 co-cuohauo na ｵ･ｬｾｧＮｬ､｡＠
(Ie policia. p.trece·mo que oflo e,tá s,llh·feilo 
com a prolÍdcnciils que. dizem, (v.tlha a 
lelflad ) forflo dad.ls pelo nosso dlslincto 
chefo de 1J0liclol. E ' cello que aclllalmenlo 
oflo conlÍrá yndicar do farlo llonjamim. 
m,l stlia lilá. CIO que. :tlémdesse. appare· 
ça o IH31icatlo com o :IIlell1[\o JU;"IO .Can;ltln 
e ou I ros fi lia 1II0sIrflO ser o dou/ar 1/lt' /I/71e· 

l'oveL. 
Os c,IIwllas vermelhas. d'oull'or3, empe· 

nhi\U· e indecorosamenle, puri! fazer pa. ar 
a llIentil a por Icrdadcj mils oó ,ó uiro
mos: Sr. dI'. chefe de policiol. lIlanele ouvir 
ao Benj ,llTIio. quo é p'ofo,.or pul/lico de 
Cambl iú, e cnlito s,lberá se 1"lllmos a I cr-
dolde !. ........ . 

Indague do Varzea commaollantc do l a
por a ele. elc ........ 

1'10 llIio dele er nr t, io dus 500 mo
ｉｊ｣ｾｬｯｾＮ＠ engolidos em uma caldclrada o her· 
milmada. 

Tambem aqld Iw IIIIl faclo ｄ ｏ ｉ ｏｾ＠ 00,16.6 

qllerer o juiz lllunicip,, 1 e du o'l)hao' ul>lI
gar a 11111 cidatlão a e nl rega r t :200 000 
réis (Jar,(lihe r laç:1O de uma c cr,lI a e filha 
perlen4'nlc iÍ n. Anna do Carvalho. om o 
lembtl..r o tal juiz quo não 6 ｰ･ｲｬｬｬｲ｛ｬｾ ､ ｊ＠ a 
li " a Id de de terceiro para a al fur rl J tio 

50111 an ll nllonciJ dos se lJhulcs. 
'â,y",.cral o 56 lem direito :i IIbcr lil' 

0._1"1"0 Catlllu'lucll lie 

1 Inguem dilá '1"0 o obollo de dinhl'Ílo 
para obler o C. cra vo Sua libaruade, soja 
pucullo; c porlanto 6. ｭ･ｴｬｩｾｮｬｯ＠ o consonli
menlo do . nhor e aflprol'açilo do juiz do 
orphlios, p"derlO lei Ingar e-se abOliU. eITo
clu .. nllo o fonlroclo de locarao do ervico . 

A eslo Ｎｲ･ｾｰ･ ｩｬｯ＠ já ･ｾｩｾｬ･ｬＱｬ＠ 'jnlgados. • 
00 OJal • o flcculio só póue er formado 

por do;,ç[lo. legado e herança o com o quo 
o ･Ｎｾ｣ｲ｡ｶｯＬ＠ (101' COn onlirncnlo do scnhor. 
ｏ｢ｬｬｾ･ｲ＠ ｾｯ＠ seu Irabalho o ccollomiJ I c nunca 
U 10 e lar em podl'r do lorcctro. 

yoremos o que faz o 111'. JUIz de direito 
no ｊｵｬｰ［ｾｭ｣ｮｬｯ＠ do,se cclt'bre (Iroce so quo. 
a de (10110 de Jú tur ido 301lUIl.luo um ou-
11'0 lornou a lelher. 

50 ｣ｯｵｳｾＧ＠ ｲｾｲＮｉｾ［＠ ;1 siro cnmo rara foi a 
rch.1bllllaçi'io do I'icentão do Ulla cerlo fJI
Icnri.1 Que o leluu á COI ｲｯｩ｣ｾｯ＠ no Rio de 
J.llleiro. • 

Tel ia a noticiar oulra COU as. mas como 
o IUPQr lallargar ｡ｾｵｩ＠ fico pur hOJe. 

Um franciscano. 
r .. s. -,Acabo de. aber que o dI'. chefe de 

ｐｏｉｉｾｉＮＱ＠ oficiou ao ､･ｬｾｧ｡､ｯ＠ bubl e o faclo 
pratlCdllo PI'lo doulor illV/I/lluavel. Bom 
.erá ･ｾｩｧｩｲ＠ o 3pre cnl.lç:1Ii da carla de for
m.llula. porque o art. 301 do eodigo crillli
na I 6 liem ela 1'0. 

Segull ncslo 1'.1 por . com tcnção de nflo 
I'ullar. o profe sor Ar.1ntes. enlimos sua 
rellrnda. Até outra lez. 

GAZETILHA. 

Passau'l. nto.- E' penosu e bem 
cruel que ｶ･ｮｨ｡ｭｯｾ＠ hOJ8 traçar estlls senti
das linhos para fallur do de.aparecimento 
de E tallisláo Vulerio d Conceicào. do meio 
d .. sociedade clltharincnse. • 

Sua morte é um grito de dõr da ｾｓｰｏｓＸ＠
desolado. dos irmnos affiiCIOS. dos parentes 
ｩｬｬｬｭ･ｾｳｯｳ＠ na tristeza, dos amigos envoltos 
nu merencoria soudade- é um pe7.ar eterno 
de todos os que o cOllhecião. 

Seu corpo não mais verBo nossos olhos, 
sim; mas se na I'Obustez dfl vida parti0 para 
essa fatal "omngem de onde jllmais voltará, 
comtudo ha de atravessar o tempo seu nome 
burilado no Altar de nossos tristes coraçoes. 

Esta provincia perdeu para sempre um de 
seus dilectos filhos: mais nm soldarlo nobre e 
lidador iucansavel das ideias conservadoras 
lev8utou sua tenda dos arraiaes politicos 
pam assental-a nos arroiaes da eterDldade. 

Oh! resignemo-uos. 
O homem vive hoje no meio das grande· 

zos. coberto de honras e de glorias. cel'cado 
de delicias iueff.!veis-e amanha é corpo ina
nime que serve de pasto ás alimaries da 
terra. 

E' esta R condiçao da ･ｾｰ･｣ｩ･＠ hnmana. 
A poli ida morte. a implacal'el morte, é 

uma força irresistil'el:-nem belle7.a. nem 
mOCidade. nem ouro, l1em talento pode guar
dnr ｾ･ｵ＠ afiado gnllle. 

Mas oh ! ... "tanta esperança a Rcnlentar
lhe os sonhos" tanta vido. tanta mocidade, 
tantas ｡ｦｦ･ｩｯ･ｾ＠ adquiridos pelll jovialid.nde, 
tontos carinho e desvelos d espo ' 8 affilcto, 
tudo tudo deI ia bem dI! pressa oblllllbrer
se n; sombras do eternidade. 

E como é triste e seu tido cerrar 05 olhos 
no mnndo aos 33 annos de idade !1 

Sem duvido n!lo lembrou-se que ､ｾ Ｇ ｦ･｣ｨｯ ﾭ
V8 o mais profundo golpe UA ･ｾｰｯ＠ a locon50-
lavei e que Ih.' arrnnCOV8 o "?"U CIHO peuhor 
ele sua existeDcia; sem duvala Ｎ･Ｘｱｵ･｣ｾｵﾷｳ･＠
da iuooceute filhinho; sem dUVida olvldou
se dos irmBos banhod?s em prant?, dos pa
rente. ralados pela d?r e dos amigos nume
rosos envoltos no mais trtste pezar. 

Oh I fatalidade cruel! 
Ao;de tilo e'(cellentes ｱｵ｡ｬｩ､ｬ｜､･ｾＮ＠ aonde 

a olegria contínuo daq lIelle ｳ･ｮｾ｢ｬ｡ｮｴ･＠ ･ｾﾭ
pressi vo. aonde o folgazOo e dedicado. aml: 
go. o irmno de votado, o esposo e pai cari
nhoso 1!l 

:1 

fado pela lOna iuexoral'el da morte no dia:> 
do corrente, pelas:> boras da manbn. 

Que tortura prolongodo, e quanto reai. 
gnnçno ! 

.1luis de Reis mezes I'io·se prostrado no 
leito . Padecendo dor lento. progressiva em 
sua morcha ascendent • de inevitavel de8-
enlocu cruél-uma nneurisma paz termo a 
tonta Vida, quando ｒｰ｣ｮｮｾ＠ contava 3:> riso
nhns primaveras! ! 

NestR ｾｯ｣ｩ･､ｯ､･＠ nno teve pretcnçúes a cnr. 
{l'os pu bltco., uem m.c8:no aos de eleiçao po
pul.ar nos qunes eXIg-Ia sempre parll si o 
mAIS modesto lugar. Ern covalheiro da or
dem da rosa e major do guardo nacional. 

O grande prestilo que acompllnhou o fe
retro. os uumerosos amigos que nunca o del
xár!lo em sua long-a enfermiUade. as lagri
mos de saudade .obre sua sepultura, sno 
expressOes vivas da estima gerat que o ro 
deava. 

A redacçno deste jornal com participando 
das IIma.r{l'OS dores de ｾｵｮ＠ ､ｾｳｯｬ｡､ｯ＠ esposa. 
de seus ｉｲｭｬｬｯｾ＠ pUI'entes e amigos, envia.lhes 
os ｭ｡ｩｾ＠ doidos pezomes. 

ltajahy. - Chegou este vapor. pro
cedeute do Wo de Janeiro. na noite de 2 do 
corrente, com escala peloi pnrtos do costu 
me. e seguia pora o Rlo·Grande do Sul DO 
dia seguinte. 

Oh gada. - _ o lta)a!ty veio de 
pas.agem o no 50 dlstlncto amigo o sr. dr. 
Manoel do Nascimento da Fonsecca Gol vllo 
ｩｾｴ･ｻｬＧ･ｲｲｩｭｯ＠ magistrAdo que di,tl'ibue a jus: 
tlça Da comarca de Sllnto Antonio dos Aojos 
da Laguna, na qualidade de juiz de direi to. 

'os reg-osijam1s de vêr aqui t!lo di tiDc to 
magi.trado, que seguirá hoje para a Lagu
na. e o saudamos pelo seu feliz reg resso. 

- Tambem vierno no mesmo I'apor os 
nossos po tricios e nmigos sr. A merico AntG
nio da Costa e seu genro, aos quaes felici ta
mos. por lêl·os restituidos ao seio da fami
lia. 

S. Louren ç o. - CheO'ou nord la 
5. víudo nelle de pass<1gem o sr. ｐｾｵｬｯ＠ Aran. 
teso que fuI removido dll cadeira de r." le
trus de S. Francisco pa ra a de Sa nt'AoDa do 
Mirim. na Laguna. 

Felicitamos ao sr. Aranle8 . que soube 
com euer{l'ia pôr termo a inj ust iça. 
Proulo ão.-Foi promovido a 2.· 

teoente du armada o no 50 dls tinc to patricio . 
Jono Veloso de Oliveira, pelo que felicita
mos Il sua illus tre familia . 

N OITlo a ç ão _- Fol nomeado 3. ' es
cripturnrio do thesou ro o di ·tincto sr. ALtO
oio Caetano da Sil l'a Kelly. in<pector da 
thesourario de fazenda desta proviucia. 

Nós o cumprimen tamos. 
Fos'tivldado.-Teve lugar no dia 

3 de te \Dez a do en hor ｮ ｾ Ｑｄ＠ Fim na cida
de de S. Jo é. E se acto de relig igo foi nb ri
Ihnntodo por grande concu rso de pessoas 
destA capital. 

Oerva n.tes. - Es te vapor entrou 
hontem ｮ･ｾ ｴ ･＠ porto, proceden te do Rio de 
Janeiro. 

INEDITORIAES. 

Jl.s sentcn<·RIi .10 Sr. Tavare . 

Chamndo á imprcnsa o sr. Jo<é Ignacio 
tio Olil eira Ta \ aros. qu e. 1101' elllflenhOl 
Ｎｦｯｾ＠ IHo lcctorcs tio réo ｾＱ Ｎ ＱｉＱＰ ･ ｬ＠ Jacinlho da 

ih a flore ... e c'lnd .rl oS,lq, cnle o absolveu 
em ､ｏ ｜ｬｾ＠ ploces. O. por crimos prO'ldu 
não quiz. nem cllo. Dem 611 menlor, ,ir 
de lender o ｾｏｬｬｓ＠ aelos. pelos quae Via IOr 
rospo n ':l bllisallo pOI anle I' superior Iribu
na l da rela r:i o do dislriclo I 

"16-. por6m. Que lenllis ｾ＠ cOII,eiencia do 
dOl'e r, não ､･ｩ｜ ｡ ｲ･ｭｯｾ＠ de mostrõlr ao pu
blico, quo os aulores nu causas oblirerlo 
11 Iriu lll lJ ho /IIo la l. (lorlJuo, em .. ' iustlgcg. 
foi o réo con I cn Li llo e coodelDDado. 
li \li iz ｦｯｲｬｬｬｾｴｬｯ＠
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P.rl prova d. ｜ＧＸｲ､ｾ､･Ｌ＠ ddmos publici
dade I d ••• leallaçu abailo: 

c "OI ..... 8 lulol. queiu-se Flancis· 
• JoM odrigbes Pereira, por seu procu
rlder. de IIr sielo illjlll iddo pelo réo M,IDO
.. oiolho clt ｩｬｾＬＱ＠ Flores. na carla de 
14 •• armadil pelo mesmo I éo. 

Em r.ol do arl. 238 do codigo criminal. 
UIM conlUtação quo aquelle que iujuria 
por _ia de carla, é passi ve) de pena, \ islo 
CODlO segulldo 8 dIspo ição contida 110 ar
li&o oilado. pÓlltl o crime de inju ria ｾ･ｬＧ＠
commclli.lo alio ｾｭ･ｮｬ･＠ pelos ｏｉ･ｩｯｾ＠ rde
rido DO arl. no do mesmo codigo, lIlas 
I.tabem por qUillquer oulro, comprehen
"andO- I" pIIII,IOIO nesla generlli,ladtl o in
JorlJ irrugada elll rarla' missivas. 

ComqollDlo seja a carla que sene de base 
a este processo eOllcreçada á Fraucisco 
Ilodriguet, ｴｯ､｡ｾｩ｡＠ não c"isle a menor du· 
viii. em ser este aproprio aulor, o que se 
deprehende lias depoimenlos lias teslemu
nhas, que ｮｾＬｬ｡＠ ､･ｩｸｾｯ＠ a desejar sobre esle 
ponlo e do rontheúllo 110 mesmo documenlo, 
que produz provd lal que lorn3va desuoces
s.rio qu .• I'luer oulra. 

São 10ddS as leslemunhns concofl les em 
auelerar, ser o autor geralmenle conheci· 
do por Francisco Hodligues, e Dão ha I cr 
mais pes oa alguma assim dcnominada no 
municipio de S. Migud e Serraria, lug.1f 
Ilo de lino !la ｾ｡ｲｬ｡＠ incI illlinuda. sendo 
lima das leslemunhas. a tlue depoz em 6. ' 
lugar como iuformanle. o seu porlador, e 
cujo depoimento franco o ingenuo merece 
lodo \alor e que se lhe dê a devida consi
Ilcração. 

Além d.! pro\'a plena produzida por le.
lemuDha Dão cODlesladas, como acoDlcce, 
acresce ainrla a que se ｩｮｦｾｲ･＠ do conlexlo 
d.1 carla em que,lãn. aODde lliz o réo ler 
romprado UII\ t'sera o ao sogro du ､ｾ＠ lina-
1.lrio. O que realmente se dêo. como se \ê 
da deleza a Os. 13. 

QU3nto á 1111' ida que no correr do pro
ces o appareceu sobre a palal'fa -spgro
que IMa emendada, se-nrlo subSlitui rla rel ;1 
du - socio- vÕ·se ter-se praticarlo ahi 
um novo crime. sendo falsificada a carta 
qlle Iléo lugar á pre ' enle acção. vislo como 
e pate/lte um.a ta.l alteração. á limples vista . 
e ｡ｾ＠ duas prlmetras leslemunhas asseverão 
e.xislir anles a palavra -Iugro-, comu 
IIverllo occasiao de observar, o que lambem 
se deprehende do faclo bem frizan le de 
halor a me ma emenda na certidão a Os . iO. 

Tal alteração, que constitue um crime 
ｱｵｾ＠ terá de ler sindicado. é a ind ｾ＠ pro\ a o: 
｢ｾｊ｡Ｌ＠ que a peo ua a quem o léo se dirigio 
pela carla junla aos autos, é O aulor uesle 
proces o FranciEco José Rodrigues ｐｾｲ･ｩｲ｡Ｌ＠
CJue está f6ra rle loda a ｩｭｬＧｬｉｬｾ￣ｯ＠ de ter 
ｉＩｲ｡ｬｩ｣｡ｾｯ＠ um crime, que nada lhe podia 
aprovellar. 
. ｾｸ｡ｭｩｮ｡ｮ､ｯＭｳ･＠ o conleúllo da carla in
JorlO a. \ê se que o I'éo imputa ao autor o 
crime de ter ｡｣ｯｾｴ｡､ｯ＠ em sua casa . um cscra 
1:0 de .ua propnedade, o que o mesmo réo dá 
com./) certo , dizeo'lo-lhe qlle manda e. lhe 
o dtlo o cravo. !luis do contrario ler in dll 
ｯｭｾｲ･ｧ ｾ ｲ＠ 1011,0 rigor lia lei . tIara que ro . e 
ｯｨｲｬｧ｡ｾｯ＠ a dar-lhe con ta d'd le, vi lo qu o 
ComlJra e cravo para lhe serv ir Il n'lo '05 
outro ' U . -:- ｾｾｰ ｉ ｃ＠ ｓ ｏｾｓ＠ c. tas que cntol ｲｾ ｯ＠

grave IDjUrla, Vi "IO allribuir ao alllor a 
Ilra.llca do um ｦｾ｣ｴｯ＠ crimlno o, quo Ilóllo 
Ilrcjudlcar a sua reJlUlaçilo. 

Em vi ta dos principios oxpo lo .1 . . . s, .enuo 
:I Injuria por n.lel.o 1Ie carta (la i-el de pena 
pelo codlgo crnnlDnl. e lendo ｏ ｣ ｾｾｯ＠ prova
rio .que o alllol .ne !e 'ploce so é o de. tina
lil1lU da ｾ｡＠ ria ｉｏｲｮｭｾｄ Ｌ ｬｲｬＬＬ Ｚ＠ ｾｬＱｪ｡ｾ＠ e\ pre. sO 
as encel r50 ｜･ｲ､｡､ｾＱＱ＠ as IOJufia que lho 
slio ｉｲｲｯｧ｡､ｾＮ＠ pelo réo corno 8S qllo 8e sc-

ue: « OI que o meu escra"o Ana lacio 

Oplnli.. (:,,'h.rlu,mlJe 

o. oulros .•.•.. pelo conlrario obrigarei 
o senhor a dár conla do Uleu escra \ o cum 
lodo o rigor d.. lei. -: julgo porlaulo o 
mesmo réo incurso no artigo 236 ｾﾧ＠ 1.' e 
ｾＮＧ＠ do codigo criminal e o condemno a Ilons 
mezes de prisão ｾｩｭｰｬ･ｳ＠ e mulla Currespon
denle a melade do lempo, gráo medlo do 
arl. 297 § 3.' combinado com o artlgu 238 
do relerido codigo, vislO oão lerem ficado 
pro\ adas as cÍ! cum laneias aggra \ anles 
menciooadas pelo autor e nem us altenu · 
anles 811egadas na ｲＱｾｲ･ｺ｡Ｌ＠ ou untes qllaes· 
quer ｣ｩｲ｣ｵｭｾｬ｡ｄ｣ｩ［ｬｳＮ＠ Pague o réo as cus
las. Cidade do De terro. 16 du elrmbro 
tlu 1874. Ｍｊｯｾ￩＠ Ferreira de Mello. 

Eis a 1.' sel1lença proferida prlo nobre 
Dr. juiz municipal. 

No seguinle Iralaremos da publicação da 
outra, pois que com ella ficará romlllel<l
menle reconhecido de lerem sillo re/orma
das por um juiz leigo, quu não tem rapaci
d ade ju rilliea pa ra rlesl ru ir os r uDda lIIulllos 
ell1 que se baseou o juiz dd 1.' inslancia, 
revelando-se, por tania, o abuso rle aulo
ridadc. a prevaricacão, o suborno o alé a 
ra lia de exarção no cum rrimenlo de de ge res 
nas ditas relormas de ｾ･ｮｬ･ｬｬ｡ｳ＠ em gl áo 
de ,lppell ,lção, nas ｲ｡ｾｏ･ｳ＠ da quacs n:io 
lorão aquelles deslruidos. e, anles, susten · 
t"d us por parte ｾｯ＠ arpellado com:l cou
I icção pura d,I exislellcid dos crimes ple
namenlu pro\'ados. 

(Conlintía. ) 

VII DO FÔRO. 

Desterro, , de Lneiro de 1875. 

EplsotUos ,I" reli'" de S. José. 

Em uma ･｡ｾ｡＠ onde e la\ão reuuidos o sr. 
,Ir. João Th"mê, o seu . rcrelarlo. o seu aju
danle de ordens e outros cidadãos distinrlos, 
um dellt:s pergunlou e era verdade que o 
Manoel Jacinlho linha sido ab,oll'irlo, ao 
que s. ex. respondeu- é lerdJde,l)or nos
sa dCIJraça (111 11) 

Quo lill a my,lificação? 
Que rlizem 3 i-11l SI' • Rozas e Firmino? 
O hom em eslá arrependirlo clepuls do 01'1\ 

f,· ito ? { 
Heim; como é lá isso? 
Pois pensa o homem qlle e come a tal 

bola 1 ... . 
'o mesmo dia ｯｏＧ ｾ ｲ･｣･ｲ￣ｯ＠ casa para todos 

menos ao absolvente ! 
. V.I'ja como é ｣ｯｮｾｩ､･ｲ｡､ｯ＠ o seu aclo de 
ｊｵ ｳ ｴｴｾＮ＠ que alé os jlJ sephen IlS dãu lhe o 
merecIdo desprezo, 

Um que via 

Uiz.em ｱｵｾ＠ oS bruxas :lndárão em pol.lcio 
na IIltlma CJulnta flllra de ､ｾｺ･ｕｬ｢ｲｯ＠ < d 
h d 

. . .,S ez 
oros o nolle. mas não acredilamo' e 

1 ' 1 ' "m I 111 Ii a er"o as cantora do lerno de rei " ._ . ｾ＠ q lIe 
lao para o ensa 10. 

a.hira com elTe.ilo o torno: o Thomé loca
va I'lola . por ser molrumenlo rle Corr"1 fi ' 
O

" . ,111n 
, ,, ,,za c.arrega va o .DCCO, o DclOno loeà: 
\ n pandetro . o Braglllllha li pu '1 F b . .. . . 1 a o 

ranco o fil ecllo. o libera nos domÍllé . 
o me Ire ｾＸＱＳＬ＠ c o Eloyzinho á rr"ule d·

cra 

çava o I/llUdiltho . an-

Dlrigi?-se o lorno lá p,lra as handas d 
thealro Sanln lzabel, e o Thomé Joà d o 
ｉｨｬｾｈｬｮｊｯ＠ na ｾｩｯｬ｡Ｎ＠ C,lntOl! n seguilll o. 0-
dflnha com o seu e Irlbilho: e qua-

Estribilho. 

Já que estou ｰｲＧｾ＠ ir me embora. 
Oeixo- me nproveltor agora. 

D'ahi sahio o terno, 011 anles rlebandOll
se, ficando apeuas um duo - o homem e o 
franco, e furão enlão canl,ar li rU:l da pedi ei· 
ra, recolhendo-,e o duo as 3 horas da ma· 
drllgada. 

Dizem que Ilomingo proAimo ha :I foijoa. 
da; aonllo porém não é sahido ainda. 

Aproveile que o vapor eslá a chegar. 
ｾ･ｬｨｯｲ＠ nolicia será elada a respello do 

terno .... .. 

ｄｾｳ､･＠ o dia i7 de setembro de 1873. 
dala em que roi proftlrida sen:ença. alé 5 rio 
janeiro rle 187&, data em qlle recebeu a 
quanlia, aiudJ ｮｾｯ＠ linha pngo lIem á Iypo
graphia, nem aos labeliães, o l1em á eslaçno 
do telegrapho!1I! 

ｒｾ｣･｢･ｵ＠ 1 ::;008000 para pngameolo de 
lodas as despezas e custas do proresso, 0-
cando a oulra parle livre completamente de 
!udo. 

Ora e la tendo já dallo ｾｏｓｏｏｏ＠ ao tabel
tião, ､･ｾｩ｡＠ por conseguinte recehel-os , vislo 
como ficava livre du tudo e a ou Ira se obrl
gal'a a pagar lodas a custa e mais des· 
pezns 

Mas o que fez o homem IrJmbolho: in
cluio os 40 mil réi • quaudo foi pagar e 
la.bellião, dando-lhe apenas 1008 réis, e 
disse-lhe - os 3008000 réi. paga-os rula
no I ! I ! I ! 1 ! I ! ! ! ! I ! 

ESla foi uma das esperlezas, e Outl as 
･ｾｩｳｬ･ｭ＠ ne se dinheiro recebido. 

RECIBO, 

• Declaro que recebi do Sr. Eslelão Ma
noel BI oca rdo e entreguei ao Sr. José Oel· 
nno Ilos Sanlo:! a quantia de um conlo e qui· 
nhenlos mil réis. aOm de se perdoarem um 
ao oulro. ｾｳ＠ crime de injurias impres!lJs 
porque forao ambos c?n.demnodos, por sen
tenças d.,das pelo dr . JUIZ rle direito elesl,' 
comarru, ficando oSr. Jo.é Delfino dos San
tos obrigado a pagar as rustas e despesas dlJS 
ｰｲｯＨ｣ｳｾｯｳＮ＠ E por ser Hrdade Ilrmo o pre
Ｎ･ＡｬｬｾＮ＠ - De lerro, em 1> de Janeiro de 1871. 
Ｈｅｾｬ｡＠ uma esl.lmpilha de 200 rs. inolili a
da ). - Manoel Francisco Pereira Nello
Como I,e lemnuha. José Francisco Pache
co. - Como leslemunh.I, dccldro que ｾｩ＠ o 

r. Nello .receber Q qUHnlia de 1 :0008000 
r.s .• e OU\I o lIIesmo Sr. ｎｾｬｬｯ＠ a6nnçar que 
linha entregue a dita quanlia 80 Sr Jo é 
Dul(jno do 'anlos, o qllal se obrigava ｾｯ＠ pa
gamenlo das CII tas e mais despesas dos pro
ces os. -.. Desterro, 1> de JaneIro de t 87 4. 
A lexond e Augusto Igllacio da S'I . C ,1 velra -

0010 leslulllunhd Ed. al/ts. - Como ｬｾｾＭ
temnnha do que fico dito a" B • 
GOllfa/ves A ma o (Ima - ellto r . )) 

MOFII'fA. 

APPELLO. 

JO:én ｏｏ Ｎ ｾｾ Ｍ e o distincto cav?lheil'ismo do r_ 
carl e ｾｯＬＯ｡ｲ｡＠ (por p/n/antropia) puhti
f . d' COIl a. a desl'czas e CU,lil8 em qUtl 
OI c pendlJa a quantia d I' 1<00 . 

Ilara esse [j", lhe roi en l e . ., 8 réIS que 
noel F. P. cllo d regue "elo Sr. ｾｬ｡ﾭ
Manoel ｮｲｯ｣｡ｲＢｾ Ｎ＠ e parle do Sr. Este"flo 

Nao se lhe pelllria 
guardar- e-bla er o la graça, ou anles. 
.ervador não ｬｩｶｾ＠ petuo .flle/leio.. e o COII
em pro a o ncto c e ｵｲｾＱ＠ tt orbl decanlado 
ao SI', Eslel'ão, ｳｾＺｬｲｾ［ｾＧｯ＠ o do perdão dado 
6sle 00 r. Jo 'é DeIO" ar no conceidO por 
､ｵｾｩｬｬ｡Ｌ＠ por convenl' flO., occultando u, selD 

enola ｰｲｯｰｾＮ＠
\ " ." ＺｾＬＬ Ｇｏ＠ so ｾｯｬｲＮ＠
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